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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 
Av. Evandi Américo Comarela, 385 - Centro - Venda Nova do Imigrante - Es - Cep: 29.375-000 
 
AT:       Sr.(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio  
 
REF:  Pregão Eletrônico p/SRP:   000045/2022 
 ID Portal de Compras Públicas: 192820  
 Data de Abertura:  21/07/2022 – 09h00 

Objeto:  Aquisição de Equipamentos médicos. 
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
A empresa MED SUPPLIES Equipamentos Medicos Ltda., estabelecida na Av. Andrômeda, 885 – Salas 2418 
Brascan C. Office – Alphaville Empresarial – Barueri – SP. CEP 06473-000, inscrita no CNPJ sob nº 
39.422.495/0001-82, e-mail: jennifer.alves@crlicitar.com.br , telefone: (11) 91098-1631, por meio de sua 
procuradora infra-assinada, vem, respeitosamente, perante V.Sa.s, recorrer da decisão que DESCLASSIFICOU 
a sua proposta,  para o Item 13, demonstrando os motivos do seu inconformismo, o que faz pelas razões 
que passa a expor: 
 
Preliminarmente protesta a recorrente pelo recebimento da presente peça recursal em seu efeito 
suspensivo, suspendendo-se a decisão ora recorrida até o julgamento final, na forma prevista no § 2º do art. 
109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
Nos parece que foi equivocada a análise técnica que julgou o equipamento ofertado em discordância com 
as exigências do edital, como podemos ver a seguir: 
 

 
 
Ocorre que o equipamento ofertado pela MEDSUPPLIES - Modelo CM1200B, RMS: 80047300498 atende 
plenamente a estas solicitações. 
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1. Produto não apresenta modo de operação em 1 canal: 
 
Conforme página 42 do manual registrado na ANVISA, é de fácil percepção e comprovação, que no Modo 
rítmico, pode-se registrar em 1 canal por vez. 
 

 
Fonte: Manual da Anvisa, página 42 

 
 
 

2. Não especifica software interno de interpretação de exames: 
 
Conforme página 58 – Anexo 2 e página 61, do manual registrado na ANVISA, é de fácil percepção e 
comprovação, o atendimento ao solicitado. 
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Fonte: Manual da Anvisa, página 58 
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Fonte: Manual da Anvisa, página 61 
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Solicitamos que seja revista a nossa desclassificação para o Item 13, diante das justificativas e argumentos 
devidamente comprovados solicitamos e esperamos a revisão do julgamento que equivocadamente 
desclassificou a nossa proposta comercial, pois a manutenção desta decisão implicará na transgressão a 
vários princípios licitatórios como da legalidade, da igualdade e da vinculação ao instrumento convocatório. 
Sob este aspecto, transcrevemos as palavras do Professor Jessé Torres Pereira Junior em Comentários à Lei 
das Licitações e Contratações da Administração Pública (página 33 - editora Renovar): 
 

“(a) o da igualdade impõe à Administração elaborar regras claras, que assegurem aos participantes 
da licitação condições de absoluta equivalência durante a disputa, tanto entre si quanto perante a 
Administração, intolerável qualquer espécie de favorecimento; 
 
(d) o da vinculação ao instrumento convocatório faz do edital ou do convite a lei interna de cada 
licitação, impondo-se a observância de suas regras à Administração Pública e aos licitantes, estes 
em face dela e em face uns dos outros, nada podendo ser exigido, aceito ou permitido além ou aquém 
de suas cláusulas e condições ; o artigo 41 da Lei nº 8.666/93 ilustra a extensão do princípio ao 
declarar que " A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada“ 

 
 Quanto ao princípio da legalidade, Hely Lopes Meirelles, op. Cit., p. 82, lapidarmente ensina: 

 
“A legalidade, como princípio de Administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador 
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do 
bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à 
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. A eficácia de toda atividade 
administrativa está condicionada ao atendimento da Lei. Na Administração Pública não há liberdade 
nem vontade pessoal. Enquanto que na Administração Pública é lícito fazer tudo que a Lei não proíbe, 
na Administração Pública, só é permitido fazer o que a Lei autoriza“. 

 
Pelo exposto, solicitamos a alteração da decisão que nos desclassificou, classificando-nos, por atender à 
exigência solicitada no edital, e sanando assim os vícios aqui apontados. 
 
Termos em que pede e aguarda deferimento. 
 
Respeitosamente, 
Barueri (SP), 24 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

MED SUPPLIES Equipamentos Médicos Ltda 
Cesar Augusto Rodrigues da Silva  
RG. n. º 25.982.467-7 SSP-SP | CPF n. º 224.093.448-44    
Procurador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a C & R LICITACOES LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/06/2022 12:45:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 77152306223521892079-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bff33dea2b747b6af9e0d855bcd0158c98efe59f342ebd7e045b697907045ac2b5aefcf7219f525e83e34423886422359958

c530554f78bcd8e97125b70e6973d 
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE 

35236456228

CNPJ 

39.422.495/0001-82

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

35236456228

DATA DO ARQUIVAMENTO 

14/10/2020

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

27/07/2022

HORA DE EXPEDIÇÃO 

08:23:33

CÓDIGO DE CONTROLE 

175861128

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 27/07/2022 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35236456228 em 14/10/2020 da empresa MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, protocolado sob o nº SPP2031153228.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 175861128. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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digitalmente e assinada em 27/07/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 175861128. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35236456228 em 14/10/2020 da empresa MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, protocolado sob o nº SPP2031153228.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 175861128. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35236456228 em 14/10/2020 da empresa MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, protocolado sob o nº SPP2031153228.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 175861128. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2031153228 da
empresa MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA e que as imagens
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados
nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Silvana Cordeiro Laurini

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/10/2020.

Silvana Cordeiro Laurini, CPF: 22296690874

 Página 1 de 114/10/2020

Este documento foi assinado digitalmente por Silvana Cordeiro Laurini e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2031153228.

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35236456228 em 14/10/2020 da empresa MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, protocolado sob o nº SPP2031153228.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 175861128. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2031153228 de Constituição
Normal da empresa MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Silvana
Cordeiro Laurini.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/10/2020.

Silvana Cordeiro Laurini, CPF: 22296690874

 Página 1 de 114/10/2020

Este documento foi assinado digitalmente por Silvana Cordeiro Laurini e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2031153228.

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35236456228 em 14/10/2020 da empresa MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, protocolado sob o nº SPP2031153228.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 175861128. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO.

Certifico que a constituição e enquadramento Empresa de Pequeno Porte, assinado
digitalmente, da empresa MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, e
protocolado sob o número SPP2031153228 em 14/10/2020, encontra-se registrado na
Jucesp, sob o NIRE da matriz 35236456228.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema
Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão
ser verificados no sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número
de autenticidade disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/10/2020.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884
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Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2031153228.

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35236456228 em 14/10/2020 da empresa MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, protocolado sob o nº SPP2031153228.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 175861128. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35236456228

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

14/10/2020

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01/09/2020

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

MEDSUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

39.422.495/0001-82

ENDEREÇO 

AVENIDA ANDROMEDA

NÚMERO 

885

COMPLEMENTO 

SALA  2418 BR

BAIRRO 

GREEN VALLEY ALPHAV

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06473-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

100.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

DANIEL CULAU MERLO

ENDEREÇO 

ALAMEDA PERU

NÚMERO 

417

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE RESIDENC

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06470-050

RG 

369135040

CPF 

304.480.058-75

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

MILLENA VASCONCELOS BASTOS EZ ZUGHAYAR

ENDEREÇO 

ALAMEDA BRILHANTE (RESIDENCIAL NOVE)

NÚMERO 

451

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06540-115

RG 

524956765

CPF 

003.704.421-48

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



NÃO CONSTAM EM NOSSOS

REGISTROS ARQUIVAMENTOS

POSTERIORES À DATA DE

CONSTITUIÇÃO

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35236456228

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 23/08/2022

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 177516994, terça-feira, 23 de agosto de 2022 às 13:52:46.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 77152202181259460275-1; Data: 22/02/2018 13:00:10

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGN30318-JFEX;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a C & R LICITACOES LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/04/2022 11:05:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 77152202181259460275-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b19c6e91ddbceab4545df7e5f2f7e46c65f21f11ef432d2ddecf7bde3d2db2fd22bc8e602fbfad690409c0b9226f7931b958c5

30554f78bcd8e97125b70e6973d 

 




Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 77151804181105500716-1; Data: 18/04/2018 11:06:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGT99160-ADRL;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a C & R LICITACOES LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2021 16:11:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 77151804181105500716-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 77152401181510170804-1; Data: 24/01/2018 15:17:57

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGJ84225-KGJJ;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f235f5d99bf1d1d2c357b40e9fa62e7

http://www.tcpdf.org


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a C & R LICITACOES LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/07/2021 12:06:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa C & R LICITACOES LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 77152401181510170804-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.
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MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 

  

Trata-se de solicitação da Pregoeira Oficial de análise do Recurso 

Administrativo apresentado, pela empresa MED SUPPLIES EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA no Pregão Eletrônico nº 000045/2022 tipo MENOR, 

destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS MEDIANTE 

EMENDA PARLAMENTAR DA SRA. NORMA AYUB, SOB PROPOSTA Nº 

14744.834000/1210-05, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA EQUIPAR OS 

CONSULTÓRIOS MÉDICOS E/OU SUBSTITUIR EQUIPAMENTOS ANTIGOS 

E SUCATEADOS NA POLICLÍNICA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE E EMENDA FEDERAL PROVENIENTE DA PORTARIA Nº 3.724, 

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020, SOB PROPOSTA Nº 14744.834000/1190-

08, QUE SERÁ UTILIZADA PARA EQUIPAR A UNIDADE DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA DO BAIRRO MINETE, ALÉM DAS EMENDAS PARLAMENTARES 

SOB NÚMERO 14744.834000/1210-03, DA PARLAMENTAR DRA. SORAYA 

MANATO E  14744.834000/1210-07, DO PARLAMENTAR MARCOS DO VAL. 

 

I - DOS PRINCÍPIOS  

  

Sabe-se que um dos pilares que regem as licitações é o Princípio 

da Vinculação ao Instrumento Convocatório, inserto nos artigos 3º e 41, da Lei 

8.666/93, este dispõe que a Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. O edital da 

licitação à luz do Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, é 

definido por Hely Lopes Meirelles1 da seguinte forma: 

  

“O edital é a lei interna da licitação, e como tal, vincula aos 

seus termos tanto os licitantes como a Administração que 

expediu. Assim,  estabelecidas as regras do certame, tornam-

                                                 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 29º Ed.  
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se inalteráveis para aquela licitação, durante todo o 

procedimento.” 

  

Logo, uma vez publicado o Edital com as regras que vão nortear o 

procedimento licitatório, a Administração Pública se encontra vinculada a ele, 

não podendo ser exigido nada mais do que consta no edital.  

 

Entretanto, não é só a Administração que está vinculada ao 

Edital, o licitante também, pois o descumprimento de qualquer cláusula 

resulta na inabilitação ou desclassificação de sua proposta.  

 

Trata-se, portanto, de uma segurança para o licitante e para o 

interesse público, extraída do Princípio do Procedimento Formal, que determina 

à Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento 

que convoca e rege a licitação.  

  

Apenas para corroborar com o entendimento acima esposado, 

colacionamos Acórdão de nº 483/2005 do Tribunal de Contas da União:  

   

“Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a 

realização dos procedimentos licitatórios, especialmente o da 

vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento 

objetivo, previstos nos artigos 3º, 41, 44 e 45 da Lei nº 

8.666/1993.” (Grifo nosso)  

  

Salientamos que o Princípio do Julgamento Objetivo a que faz 

menção o julgado anterior, estabelece que a documentação apresentada e a 

proposta de preços devem ser julgadas com base no que foi pedido no edital, 

de forma sempre objetiva, afastando o julgamento subjetivo ou critérios que 

não foram pedidos no edital, senão vejamos os dispostos na Lei 8.666/93:  
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“Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em 

consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 

convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

estabelecidos por esta Lei.” 

 

“Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo 

a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-

lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 

pelos licitantes e pelos órgãos de controle.” (grifo nosso 

previamente estabelecidos no ato convocatório e de 

acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição).” 

  

Também se traz à baila o Princípio da Legalidade, previsto no art. 

5º, inciso II, da Constituição Federal, e também inserido no art. 3º, Lei 8.666/93, 

que limita a atuação da Administração Pública, isto é, o ente público somente 

poder agir mediante a permissão legal e, no caso ora apresentado, somente 

poderá exigir nos editais de licitação o que é permitido pela Lei.  

  

Além disso, esta Administração realiza suas licitações com base 

nos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da competitividade, 

sem se esquecer do Princípio da Igualdade que, de igual modo, também está 

previsto no art. 3º, da Lei 8.666/93, prevendo que todas as empresas que 

participam do certame devem ter tratamento isonômico, sem privilégios ou 

favorecimento.  

Deste modo, vejamos o que preconiza nossa jurisprudência2 

acerca do tema aqui tratado:  

  

“A licitação pública caracteriza-se como um procedimento 

administrativo que possui dupla finalidade, sendo a primeira a 

de escolher a proposta mais vantajosa para a Administração e 

                                                 
2 STJ. RESP nº 447814/SP. DJU 10 de março de 2003, p. 00112.  
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a segunda, a de estabelecer a igualdade entre os 

participantes.” 

 

Ademais, prima-se pelo Princípio da Impessoalidade nesta 

Administração, vez que todos participantes devem ser tratados com absoluta 

equidade, isonomia e neutralidade, devendo o julgamento da Comissão ser 

imparcial, vejamos:  

  

“Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada a julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.” (Grifo 

nosso). 

 

Por fim, tem-se o princípio da razoabilidade, por vezes chamado 

de princípio da proporcionalidade ou princípio da adequação dos meios 

aos fins, é um método utilizado no Direito Constitucional brasileiro para 

resolver a colisão de princípios jurídicos, sendo estes entendidos como valores, 

bens, interesses. 

 

II - DA ANÁLISE DO RECURSO APRESENTADO MED SUPPLIES 

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

 

A impetrante  alega que a descrição do lote 13 

ELETROCARDIOGRAFO da empresa atende a especificação do edital 

 

 

III DO PEDIDO 
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Requer que seja  o  presente  recurso conhecido  e,  que a empresa MED 

SUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA seja Classificada no lote 13. 

 

 

IV DAS CONTRARRAZÕES 

Não houve contrarrazões de Recurso. 

 

V DO MÉRITO 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO nº 000045/2022, destinado 

à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS MEDIANTE EMENDA 

PARLAMENTAR DA SRA. NORMA AYUB, SOB PROPOSTA Nº 

14744.834000/1210-05, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA EQUIPAR OS 

CONSULTÓRIOS MÉDICOS E/OU SUBSTITUIR EQUIPAMENTOS ANTIGOS 

E SUCATEADOS NA POLICLÍNICA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE E EMENDA FEDERAL PROVENIENTE DA PORTARIA Nº 3.724, 

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020, SOB PROPOSTA Nº 14744.834000/1190-

08, QUE SERÁ UTILIZADA PARA EQUIPAR A UNIDADE DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA DO BAIRRO MINETE, ALÉM DAS EMENDAS PARLAMENTARES 

SOB NÚMERO 14744.834000/1210-03, DA PARLAMENTAR DRA. SORAYA 

MANATO E  14744.834000/1210-07, DO PARLAMENTAR MARCOS DO VAL. 

 

Cabe à Administração definir as regras e exigências que 

garantam o fiel cumprimento das obrigações assumidas, de acordo com as 

especificidades do objeto, a qualidade, perfeição e eficiência desejadas, 

fixando-as previamente na elaboração da peça editalícia, sem comprometer o 

caráter competitivo do certame. 
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A licitação deve ser regida pelo princípio da vinculação ao edital e 

do julgamento objetivo, sendo observado o princípio constitucional da isonomia, 

de forma a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

A licitação, além de atender às necessidades reais da 

Administração, deve ser elaborada visando atender aos princípios 

constitucionais, a seguir elencados. 

 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.” 

A  Administração está obrigada a sempre escolher os melhores 

meios para satisfazer o interesse público e não pode arriscar, devem escolher 

a melhor maneira para a prática de tais atos. 

 

O Poder Discricionário é aquele que o direito concede à 

Administração Pública para a prática de atos administrativos com liberdade na 

escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. 

 

A propósito do poder discricionário cabe trazer à baila a lição de 

HELY LOPES MEIRELLES - Direito Administrativo Brasileiro, 14ª ed., págs. 

143/144 – Revista dos Tribunais: 

 

“Tanto nos atos vinculados como nos que resultam da 

faculdade discricionária do Poder Público, o administrador terá 
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de decidir sobre a conveniência de sua prática, escolhendo a 

melhor oportunidade e atendendo a todas as circunstâncias 

que conduzam a atividade administrativa ao seu verdadeiro e 

único objetivo – o bem comum”. 

 

 Em se tratando de alegação exclusivamente técnica, as 

alegações recursais foram encaminhadas para análise da equipe técnica, que 

ponderou: 

Foi observado que a empresa não apresentou o equipamento 

com modo de operação com 01 canal e não especificou software interno de 

interpretação de exames. 

Mesmo que a empresa MED SUPPLIES EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA tenha comprovado o modo de operação com 01 canal e o 

software interno de interpretação de exames, ela não apresentou  01 eletrodo 

reutilizável pré-cordial tipo cinta  

Ao reanalisarmos a descrição do item, foi observado que se  

exigiu: “01 eletrodo reutilizável pré-cordial tipo cinta”. Um acessório para 

facilitar o uso do equipamento, e que este acessório possui um valor de 

mercado baixo. 

E ainda que o mesmo não será de grande utilização, uma vez que 

depedendo do biotiopo do paciente o eletrodo não é adequado, pois vem com 

um tamanho padrão. 

Assim pelo princípio da Autotela, buscando sempre a melhor 

proposta para a Municipalidade, a Secretaria Municipal de Saúde irá rever a 

descrição do referido item, sendo necessário o cancelamento do Lote 13. 

Resta claro, portanto, que prosseguimento do lote 13 com as 

especificações constanto no anexo I do  edital do pregão eletrônico nº 

000045/2022 não é mais vantajosa para a Administração. 

Considerando a supremacia do interesse público pela 

Administração Pública, na condução e encerramento dos procedimentos 

licitatórios, com fundamento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93. 
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Considerando a necessidade de ajuste em seu descritivo, uma 

vez que se trata de equipamento para uso hospitalar utilizado para realizações 

de exames diários pelos Munícipes nas unidades básicas de Saúde; 

 

Considerando que o valor do equipamento com o eletrodo 

passará do unitário  de R$ R$ 6.682,00 ( Seis mil seiscentos e oitenta e dois 

reais) para R$ R$ 11.000,00 ( onze mil reais), sendo licitado a quantidade de 

06 unidades,  será de aproximadamente R$ 25.000 ( Vinte e cinco mil reais) de 

diferença apenas por exigir 01 eletrodo reutilizável pré-cordial tipo cinta, que 

não intervere no uso do produto e que poderá ser subutilizado pela 

Municipalidade  e ainda sendo que o eletrodo  poderá ser adquirido a parte 

pela Administração caso necessário. 

 

CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, CONHEÇO os termos do Recurso 

Administração e no mérito opino por cancelar o Lote 13 do referido certame, 

pelas razões expostas. 

 

Venda Nova do Imigrante – ES, 30 de Agosto de 2022. 

 

 

 

PROCURADOR 
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 DECISÃO  
 
PREGÃO ELETRONICO nº 000045/2022  
 
RECORRENTE:  MED SUPPLIES EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
RECURSO ADMINISTRATIVO  
 
Tendo em vista a manifestação da Assessoria Jurídica do Município, 
CONHEÇO os termos do recurso administrativo e no mérito NEGAR-LHE 
provimento.  
 

Venda Nova do Imigrante, 30 de agosto de 2022. 
 

Alexandra de Oliveira Vinco 

Pregoeira Oficial 
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RATIFICAÇÃO DECISÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO nº 000045/2022  
 
Mediante Manifestação da Procuradoria, ratifico a decisão de julgar 

IMPROCEDENTE o Recurso da empresa   MED SUPPLIES EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA. 

 
Venda Nova do Imigrante, 30 de Agosto de 2022. 

 
 
 

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
PREFEITO 
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